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PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES: 

 

C O M I S S Õ E S D E: 

 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER. 

 

 

PARECER CONJUNTO. 

 

PROJETO DE LEI Nº 23/2022. 

EMENTA: Autoriza a abertura de créditos adicionais no Orçamento Fiscal do ano de 2022, 

no valor total de até R$ 5.423.688,16, altera o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, e dá outras disposições. 

Autoria: Sr. Prefeito. 

 

 

 

I – RELATÓRIO E OBJETIVOS DO PROJETO: 

 

  O projeto visa autorizar o Poder Executivo a abertura de créditos adicionais no 

Orçamento Fiscal do ano de 2022, no valor total de até R$ 5.423.688,16, para realizar as 

seguintes despesas: 

   

  Art. 1º - Secretaria de Saúde - crédito orçamentário destinado à 

aquisição de ambulância. O recurso, em conformidade com a Resolução SS 55/2020, é 

de origem de transferência da União, no valor de R$ 150.000,00. O crédito 

orçamentário, no valor total de R$ 155.279,19, inclui os rendimentos bancários. Para 

complementar o valor necessário para aquisição da ambulância será utilizado dotação 

já existente no Orçamento vinculada a recursos próprios do Município.  

Art. 2º - Secretaria de Saúde - créditos orçamentários destinados a despesas de 

custeio no valor total de R$ 1.000.000,00. São R$ 700.000,00 para material hospitalar 

(luvas, sondas, curativos) e R$ 300.000,00 para procedimentos de diagnóstico 

(mamografia e serviços laboratoriais). Os recursos são de origem de transferências do 

Estado vinculadas ao Termo de Convênio nº 0127/2021. 

 Art. 3º - Secretaria de Ação Social - crédito orçamentário no valor de R$ 

60.248,88 destinado à aquisição de um veículo para o CREAS Centro. Os recursos são 

de origem de transferências do Estado, no valor de R$ 60.000,00 e rendimentos 

bancários no valor de R$ 248,88. 

Art. 4º - Secretaria de Ação Social - créditos orçamentários no valor total de R$ 

51.169,31 destinados a despesas de custeio. Os recursos são de origem de 
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transferências do Estado, específicas para os serviços de apoio as pessoas em situação 

de rua.  

Art. 5º - Secretaria de Educação - créditos orçamentários no valor total de R$ 

304.113,00 destinados à aquisição de mobiliários para o ensino infantil e fundamental. 

Os recursos são de origem de transferências da União, através do FNDE (PAR).  

Art. 6º - Secretaria de Administração e Recursos Humanos - crédito 

orçamentário no valor de R$ 2.000.000,00. São recursos complementares destinados 

às obras de reforma da cobertura do Almoxarifado Central, conforme Processo 

Administrativo nº 2022003222, estimada em R$ 1.534.140,03, e à execução do projeto 

de proteção contra incêndio para emissão de AVCB para o Paço Municipal, conforme 

Processo Administrativo nº 2021044100, estimada em R$ 830.519,02. 

Art. 7º - Secretaria de Infraestrutura - crédito orçamentário no valor de R$ 

833.000,00 destinado à realização das obras de reforma das praças Sabino Loureiro, 

conforme Processo Administrativo nº 2019031595, no valor estimado de R$ 

239.833,31, Dom Pedro II, conforme Processo Administrativo nº 2019064369, no 

valor estimado de R$ 367.471,64, e Nove de Julho, conforme Processo Administrativo 

nº 2019064383, no valor estimado de R$ 225.663,54. 

Art. 8º - Secretaria de Infraestrutura - créditos orçamentários no valor total de 

R$ 329.268,52 destinado às obras de construção de passeio (calçadas) de concreto em 

áreas públicas conforme Processo Administrativo nº 2021054035. Os recursos serão 

transferidos em conformidade com o Termo de Convênio nº 101482/2021 celebrado 

com a Secretaria de Desenvolvimento Regional, do Governo do Estado no valor de R$ 

300.000,00. O valor estimado de contrapartida do Município é R$ 29.268,52. 

Art. 9º - Secretaria de Desenvolvimento - crédito orçamentário no valor de R$ 

250.069,82 destinado à elaboração de estudos técnicos e científicos da vocação 

tecnológica do município, conforme Processo Administrativo nº 2022001811. Os 

recursos são de origem de transferência, em 30/12/2021, do Governo do Estado, no 

valor de R$ 250.000,00, em conformidade com o Termo de Convênio nº SDE/CCTI 

003/2021 celebrado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional. O valor de R$ 

69,82 corresponde à rendimentos bancários obtidos até 31/12/2021. 

Art. 10. - Secretaria de Segurança - crédito orçamentário no valor de R$ 

133.500,00 destinado às obras de construção de muro de divisa do pátio de moto no 

pátio de veículos conforme Processo Administrativo nº 2021054031. Os recursos são 

do fundo de trânsito (taxa do pátio de veículos). 

Art. 11. - Secretaria de Segurança - crédito orçamentário no valor de R$ 

300.319,44 destinado à aquisição de 2 veículos para a Guarda Municipal conforme 

Processo Administrativo nº 2021013373. O valor estimado no processo é de R$ 

314.866,67. Os recursos são de origem de transferência, em 27/12/2021, da União, no 

valor de R$ 300.000,00, vinculada à Emenda Especial 20212356008 - Deputado 

Federal Arnaldo Jardim. O valor de R$ 319,44 corresponde à rendimentos bancários 

obtidos até 31/12/2021. A diferença será complementada com recursos de rendimentos 

bancários obtidos no ano de 2022, conforme art. 15 do projeto de lei, e com recursos 

próprios do Município. 

 Arts. 12, 13 e 14 - Secretaria de Finanças - crédito orçamentário no valor de 

R$ 6.720,00 destinado à anualidade (agosto/2022 a julho/2023) da contribuição à 
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Associação das Secretarias Municipais de Finanças - ASSEFIN. A abertura de crédito 

para a contribuição está em conformidade com o art. 8º da Lei Municipal nº 9.117, de 

10/12/2021, observando, em especial, o seu § 2. 

Art. 15. - O artigo permite a abertura de créditos adicionais por excesso 

arrecadação, limitados aos rendimentos bancários obtidos no ano de 2022, nas 

transferências do Estado ou da União previstas no projeto de lei, permitindo a 

aplicação total dos referidos rendimentos nas respectivas despesas, evitando 

devoluções de sobras de recursos. 

 

 

II – PARECERES: 

 

  As competências das Comissões que a este parecer conjunto subscrevem, estão 

especificadas no Regimento Interno (artigo 40, c/c o artigo 125). 

O assunto corresponde a interesse local do Município, de forma que este é o 

ente competente para propô-lo, nos termos do art. 30, I, da CF/88. 

Quanto a competência da autoridade, correta a iniciativa do Prefeito, já que a 

matéria dispõe sobre a organização e administração do Município, atendendo assim, o 

princípio da separação dos Poderes, disposto no art. 2º, 61 e 167, VI da CF/88, e do art. 5º da 

Constituição do Estado de São Paulo. 

No tocante a forma (ato normativo) utilizado, bem como seu status na escala 

hierárquica normativa, consideramos correta a forma de lei ordinária, já que não se insere no 

rol de leis complementares, estabelecido no art. 270 da LOMF. 

No que se refere à análise material, entendemos que há adequação do conteúdo 

do projeto com os preceitos da Constituição Federal. Também não vislumbramos confronto 

no aspecto legal.  

O projeto encontra-se instruído com Impacto Orçamentário Financeiro, nos 

termos do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

  Assim, quanto aos aspectos da constitucionalidade, legalidade e 

regimentalidade, o Projeto está adequado às normas do Ordenamento Jurídico Brasileiro. 

No que se refere ao Mérito, o Projeto visa viabilizar a gestão do governo.  

 

  No tocante ao Quórum de votação, exige-se maioria simples de votos, nos 

termos da LOMF.  

  

  III – DECISÃO DAS COMISSÕES: 

 

  A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, em seus estritos limites, remete 

o Projeto à alta consideração e deliberação do Augusto Plenário, a quem cabe a decisão final, 

pois a matéria está redigida e elaborada dentro das normas legais e das normas técnicas de 

redação legislativa.  

   Quanto às Comissões de Mérito, conclui-se que não há óbice ao Projeto em 

questão. 
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    Ao Egrégio Plenário, para decisão soberana. 

 

   Câmara municipal, em 03 de março de 2022.  

 
     AS COMISSÕES DE: 

    LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

 

 

___________________________     _______________________   _______________________________                                          

Ver. Carlinhos Petrópolis          Ver. Luiz Amaral.           Ver. Daniel Bassi. 

 

__________________________________    _______________________________                                              

Ver. Zezinho Cabeleireiro.                     Ver. Pastor Palamoni. 

 

 

 

FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

 

 

 

__________________________          _______________________   ____________________________ 

Ver. Gilson Pelizaro.           Ver. Ilton Ferreira           Ver. Kaká 

 

 

    

__________________________________    _______________________________                                                               

Ver. Zezinho Cabeleireiro             Ver. Lurdinha Granzotte 

 

 

 

 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

 

 

__________________________          _______________________   ____________________________ 

Ver. Marcelo Tidy           Ver. Carlinho Petrópolis Farmácia          Ver. Daniel Bassi 

 

 

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 
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__________________________          _______________________   ____________________________ 

Ver. Zezinho Cabeleireiro          Ver. Pastor Palamoni         Ver. Marcelo Tidy 

 

 

EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER. 

 

 

 

__________________________          _______________________   ____________________________ 

Ver. Marcelo Tidy            Ver. Kaká           Ver. Donizete da Farmácia 

 


